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Mário do Executivo 
I N T E R U E N T O R I R F E Ü E R R L 

, »ECRETO N. 11.782, ^ 30 DE D E Z E M B R O D E 1940 

Aprova o Regulamento da Superintendência 
de Segurança Politica e Social do Estado de São 
Paulo. 

Retificações: 
N o art igo 23, l e t r a " l i " , onde se lê : ter sempre em 

v is ta que somente as autor idades e o Che fe dos Inves t i 
gadores têm competência p a r a requis i tar prontuários, os 
quais deverão ser rec lamados dentro de 24 horas, se a inda 
nãjp t i ve rem sido devolv idos: 
|í L e i a - s e : — ter sempre e m v is ta que somente as a u -

t M d a d e s e os Chefes de Secção e o dos Investigadores têm 
competência p a r a requ is i tar prontuários, os quais deve
rão ser rec lamados dentro de 24 horas , se a i n d a não t i 
verem sido devolv idos. 

Nos art igos 53, 54, 55 e 56, le t ras " 1 " , " g " , " f " e " c l " , 
respectivamente; onde se lê : decênio, l e ia -se : decêndio. 

s N o art igo 57, l e t r a " a " , onde se l ê : — fazer o reg is
tro e a fiscalização permanente dos hotéis e seus agen
ciadores : 

L e i a - s e : — fazer o registro e a fiscalização pe rmanen 
te de hotéis, pensões e semelhantes e seus agenciadores. 

No art igo 57, l e t r a " c " , onde se lê : — expedir matrí
culas de agenciadores e carregadores de hotéis: 

Le i a - se : — expedir matrículas de agenciadores e ca r 
regadores de hotéis, pensões e semelhantes . 

v N o art igo 57, l e t ra " d " , onde se l ê : — organizar p r o n 
tuários e f i chas de todos os hotéis, a s s im como de seus 
agenciadores e carregadores de estações ferroviárias e f e i 
ras l i v res ; 
tf L e i a - s e : — organizar prontuários de todos os hotéis, 

itensões e semelhantes, ass im como de seus agenciadores 
e carregadores de estações ferroviárias e fe iras l i v res . 

; N o ar t igo 58, onde se lê : — O reg istro de hotéis, 
estabelecido pelo ar t igo 5.o, do decreto n . 11.128, de 4-
ff-1940, será concedido med iante requer imento das partes, 
d i r ig ido n a C a p i t a l , à Superintendência de Segurança P o 

é t i c a e Soc ia l , e, no Inter ior , às Delegacias de Polícia. O 
' requer imento de registro deverá ser renovado anual» 
men t e : 

L e i a - s e : — O registro de hotéis, pensões e semelhan
tes, estabelecido pelo art igo 5 .0, do decreto- le i n . 11.128, 
de 4-6-1940, será concedido med i an t e requer imento das 
|>£rtes, d ir ig ido, n a C a p i t a l , à Superintendência de Se -
gíirança Política e Soc ia l , e, n o Inter ior , às Delegacias ce 
Polícia. O requer imento de registro deverá ser renovado 
anua lmente . 

N o ar t igo 61, onde se lê: — Os hotéis são obrigados 
a ter u m l i v ro , modelo Po l i c i a l , aberto e rubr i cado •aela 
autor idade competente, pa ra registro de hóspedes, a l em 
da f i c l i a p a r a registro de entrada dos mesmos no estabe
lecimento, devendo ser consignados nesta e naquele todos 
os dados referentes aos hóspedes sem exceção, maiores 
de 18 anos : 

L e i a - s e : — Os hotéis são obrigados a ter u m l ivro, 
modelo po l i c ia l , aberto e rubr i cado pe la autor idade c o m 
petente, p a r a registro de hóspedes, a l e m das f ichas- p a r a 

fregistro de ent rada e sa ida dos mesmos ^no estabelec imen-
>to, devendo ser consignados nestas e naquele todos os cia
dos referentes aos hóspedes, sem exceção, maiores de 18 
anos . 

v No. art igo 64. onde se lê: — A s f i chas de que t r a t a o 
• ar t igo 61 deste Regulamento , serão preenchidas a t i n t a , 

c o m ca l i g ra f i a bem legível, pelas próprias partes ou a seu 
íogo, quando f o rem anal fabetas, o u t i ve rem grande d i 
f i cu ldade em escrever, em v i r tude de avançada idade ou 
en fermidade , por ocasião da sua chegada n o estabeleci
mento . Depois de preenchidas e t ranscr i tos os seus d ize
res no l i v r o competente, deverão ser remet idas, na C a p i 
t a l , à Secção de Hotéis, dentro d o ^ r a z o de 24 horas, onde ' 
ficarão arqu ivadas por u m ano, pa ra f ins pol ic ia is , e no 
in te r i o r , às Delegacias de Polícia. 

L e i a - s e : — A s f i chas de que t ra ta o art igo 61 desse R e 
gulamento , serão preenchidas, as de saída de hóspedes, pe
lo proprietário Ou gerente do estabelecimento, e as de e n 
t r a d a pelas partes, c o m ca l i g ra f i a bem legível, ou a seu 
rogo quando f o rem anal fabetas ou t i verem grande d i f i c u l 
dade em escrever, em v i r tude de avançada idade ou enfer

midade , por ocasião d a sua chegada ao estabelecimento. 
Depois de preench idas e t ranscr i tos os seus dizeres n o l i 
vro competente deverão ser remet idas, n a C a p i t a l , à Secção 
de Hotéis, dentro do prazo de 24 horas, onde ficarão a r 
quivadas por u m ano, pa ra f ins pol ic ia is , e n o in ter io r , às 
Delegacias de Polícia. Essas f i chas deverão ser escr i tas 
sempre a t i n t a . 

N o ar t igo 105, l e t r a " h " , onde se lê : — conceder o v i s 
to po l i c i a l de saída do território n a c i o n a l e expedir l i c e n 
ça de retorno, a pedido, a nac iona is e estrangeiros que se 
encont rem e m caráter permanente n o território n a c i o n a l . 

L e i a - s e : — Conceder o " v i s t o " po l i c i a l de saída do ter 
ritório n a c i o n a l e expedir licença de retorno, a pedido, aos 
estrangeiros que se encont rem e m caráter permanente no 
icrritório n a c i o n a l . 

N o ar t igo 113, l e t r a " i " , onde se lê: — prestar todas 
as informações ou esclarecimentos que forem sol ic i tados 
pelos Chefes das Secções das Delegacias. 

Le i a - se : — Pres ta r todas as informações ou esc larec i 
mentos que fo rem sol ic i tadas pelos Chefes das Secções e 
Encarregados de Serviço da De legac ia . 

N o ar t igo 114, onde se l ê : — O cartório ficará a cargo 
do Escrivão, aux i l i ado pelos dois escreventes, compet indo-
íhes, além das atribuições que l h e são confer idas n o a r t i 
go 133, e suas alíneas, deste Regu lamento , o seguinte : 

L e i a - s e : — O Cartório ficará a cargo do Escrivão, a u 
x i l iado por dois escreventes, compet indo- lhes, além das 
atribuições que lhe são confer idas n o " a r t . 133, e suas alí-
utas, deste Regulamento , o segu inte : . 

No ar t igo 114, l e t r a " j " , onde se lê : — Organ i za r a f o 
lha de frequência mensa l de todos os funcionários e pes
soal do Cartório d a De legac ia : 

L e i a - s e : — Organ i z a r a f o l ha de frequência das a u t o 
ridades e pessoal do Cartório d a De legac ia . 

N o ar t igo 124, onde se l ê : — Aos despachantes e aos 
prepostos e m geral , a De legac ia Espec ia l i zada de E s t r a n 
geiros fornecerá u m a car te i ra de ident idade pro f iss ional , 
mediante pagamento dos emolumentos constantes d a t a 
bela- a n e x a : J 

Le ia - se : — Aos despachantes e aos prepostos e m geral, 
a De legac ia Espec ia l i zada de Estrange i ros fornecerá u m a 
caderneta de matrícula, mediante pagamento dos emo lu 
mentos constantes d a tabela anexa . 

N o art igo 125, onde se lê : — Os despachantes, empre
sas, as f i rmas e seus prepostos, f i c a m responsáveis por 
qualquer ato ou i r regu lar idade p ra t i cada n o exercício de 
suas at iv idades perante a Delegacia , e sujeitos às seguintes 
penas: 

Le i a - se : — Os despachantes, empresas, as f i rmas e seus 
prepostos f i c a m responsáveis po r qualquer a to ou i r r e gu l a 
r idade p ra t i c ada no exercício de suas at iv idades pofante a 
Delegacia, e sujeitos às seguintes penas . 

N a tabe la de emolumentos constante do respectivo re
gulamento , onde se lê : — C a r t e i r a de ident idade pro f i s 
s ional , p a r a despachantes, f i rmas ou prepostos que t r a t em 
de assuntos jun to à De legac ia Espec ia l i zada de E s t r a n g e i 
r o s : ' 

L e i a - s e : — C a r t e i r a de Matrícula p a r a despachantes, 
f i rmas o u prepostos, que t r a t e m de assuntos jun to à De l e 
gac ia Espec ia l i zada de Es t range i ros . 
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gos, até a sua cabece ira ; deste ponto, em l i n h a re ta , a 
procurar o espigão ma i s a l to , e, no cume do mesmo e sp i 
gão da fazenda A n h u m a s ; daí, à d i r e i t a sempre pe l a 
cumeada a fora até o ponto de te rminado ; daí, t oma o r u 
m o em l i n h a re ta , abrangendo u m a das fazendas d a A g u a 
da Paciência, con t inuando em l i n h a re ta , sub indo o 
espigão e atravessando o mesmo, descendo e a t r a 
vessando a água do Co r tume e sub indo e a t raves 
sando o espigãozinho do mesmo Co r tume e a t r a vessan 
do a estrada de ferro da C o m p a n h i a Pau l i s t a , l i n h a de a u 
tomóvel e estrada de rodagem até a bifurcação, n a b a n a 
da A g u a da- A n t a com o Ribeirão Pederne i ras ; pelo veio 
d a Água d a A n t a a c ima , até à sua cabece ira ; desta, e m 
l i n h a reta , a p rocurar a cumeada do espigão ma i s a i to , 
encontrando-se c om o d is t r i t o de paz de Guaianás; pe l a 
cumeada a c i m a , atravessando a es t rada de rodagem que 
conduz à Guaianás, e sempre sub indo até o f i m d a f a 
zenda " C a p o e i r a G r a n d e " , que d iv ide c om a fazenda " B o m 
Sucesso " ; deste ponto, descendo o espigão pe la d i v i sa d o 
território de Agudos e Pederne i ras , a travessando o R i 
beirão Federneirtas; a e s t rada de F e r r o da C o m p a n h i a 
Pau l i s ta , atravessando a l i n h a de automóvel, e sempre s u 
bindo pelo perímetro ant igo a encont rar a an t i g a e s t r a 
da que v a i p a r a Lençóis; desta, e m l i n h a re ta , desce o 
espigão até o veio dos Ribeirão dos Pa t o s ; pelo veio deste 
aba ixo , passando pe la fazenda do s r . M a r i a n o O r l a n d i , 
n a d iv i sa de Agudos e Lençóis; da i , descendo sempre peio 
Veio do Ribeirão dos Patos , atravessando o c a m i n h o d a 
Agua da B a r r i n h a que v a i p a r a Lençóis, e sempre des
cendo, atravessando a Us ina ve lha e c on t inuando pelo veio 
do Ribeirão dos Patos até a ba r ra , ponto de p a r t i d a " . 

A r t i g o 2.o — O presente decreto entrará em v igor n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau l o , em 27 
de jane i ro de 1941. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
J . Carneiro da Fonte. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Repartição C e n t r a l 
de Polícia, aos 27 de j ane i ro de 1941 

O D i r e t o r G e r a l , 
A l f r edo Issa Assa ly . 

D E C R E T O N. 11.822, D E 27 D E JANEIRO D E 1941 

;> Crea no município e comarca de Pederneiras, 
;•' região de Bauru, o distrito policial de Vanglória 

" O D O T J T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , 
Interventor Fede ra l no Es tado de São Fatt lo, usando das 
atribuições pue lhe são confer idas por le i , 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — F i c a creado n o município e comarca d e ' 

Pederneiras, região de B a u r u , o d is t r i to po l i c i a l de V a n 
glória, cujas divisas são as seguintes: 

" D e u - s e início ao cam inhamen to deste perímetro n a 
ba r ra da Água do Ribeirão dos Patos c o m o córrego M a 
cacos, que por sua vez bota a foz no centro do brejo; daí, 
pelo veio do Córrego Macacos a c i m a , faceando diversas 
fazendas, subindo, atravessando a F a z e n d a São D o m i n -

D E C R E T O N . 11.825, D E 27 D E JANEIRO D E 1941 
RET IF ICAÇÃO 

Onde se lê — Aven ida T i radentes n . 129 leia-se — .Ave
n ida T i radentes n. 128. 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O I N T E R I O R 
l » ) D E C R E T O S DE 28 DO C O R R E N T E 

Nomeando o doutor P e r c i v a l de Oliveira, desembar
gador do T r i b u n a l de Apelação, com assento na 2,a Câ
m a r a Cível. 

(*) Pub l i cado novamente por ter saído com inco r r e 
ções.. . , . . . . . 

F A Z E N D A 
D E C R E T O D E 34 D O C O R R E N T E v 

Decreto sem efeito: 
Dec l a ra sem efeito o decreto de 19 de outubro de 1940, 

que nomeou, nos termos do decreto n . 11.340 de 21 de 
agosto do ano p . passado, o s r . W i l l i a m Gauss , pa ra o cargo 
de segundo aux i l i a r , por não ter o interessado tomado pos
se no prazo da l e i . 

Secretaria do íiorâo 
E M 29 D E J A N E I R O D E 1941 

A t o do Secretário do Governo : 
P o r ato de 28 do corrente, o. s r . 

rSecretário do Governo resolveu 
(conceder a d . M a r i a de Lourdes 
! Cesar Pab is , apuradora do Depar
t a m e n t o E s t a d u a l d eEstat is t i ca , 
!15 dias de licença p a r a t ra tamento 
de sua saúde, a pa r t i r de 31 de 
dezembro último, e nos termos do 
decreto n . 6.055, de 19 de agôst-o 
de 1933. 

Despacho do Secretário do G o 
ve rno : 

No processo em que é interessa
do George Lore to Co le t t i , sobre 
l i n h a de transportes marítimos 
entoe Santos e Filadélfia: — " I n 
deferido. A competência para e-
x a m i n a r se o processo está e m 

condições de ser submet ido ao I n 
terventor Federa l e do Secretário 
de Es tado . 

De acordo com o parecer da Se
cre tar ia d a Viação e Obras Públi
cas, o requer imento v em desa
companhado de qualquer do
cumento que prove as afirmações 
do interessado. E quatro, pelo me 
nos, são os documentos que aqu/jla 
Secretar ia ju l ga indispensáveis: 

a) prova de ter obtido da União 
concessão, autorização ou l i cen
ça pa ra a exploração do t ranspor
te marítimo a que se refere, isto 
de acordo com o que de termina o 
decreto-lei federal n . 195t, de 30-
12-1939; 

b) prova da existência legal da 
C o m p a n h i a B ras i l e i r a de Navega
ção; f 

c) p rova de ser o requerente r e 
presentante legal d a c i tada C o m 
p a n h i a ; e 

d) cópia co relatório que alega 
haver apresentado ao Conselho de 
Expansão Económica. 

O despacho do Secretário não é, 
aliás, def in i t ivo, não imped indo 
que o requerente renove seu pe-
dido, devidamente instruído". 

DEPARTAMENTO ES
TADUAL DE ESTA

TÍSTICA 
E X P E D I E N T E D E 23 D E J A 

N E I R O D E 1S41 
Protoco lo : 
E n t r a d a s : 
C a p i t a l — O í . da Bo l sa de M e r 

cador ias agradecendo quadro e n 
v iado. 

C a r t a da L i g h t a n d Power C o . , 
acusando rec . n o t a de empenho . 

D a Assoe. Comerc i a l env . o bole
t i m diário. 

R i o de Jane i r o — O f . do- Serv . 
de E s t . Demogra f . M o r a l e Polí
t i ca , so l ic i tando dados. Dos D E E 
dos Estados do Amazonas , Baía e 
Maranhão, env . bolet ins de expor
tação desses Estados p a r a o de 
São P a u l o . 

Saídas: 
T e l . d i r i g ido a 17 ca r t . de R e g . 

de Imóveis, so l ic i tando dev. dos 
questionários sobre mov . de h i p o t . 
e t r a n s . de imóveis do ano de 
1939. 

O f . ao s r . Chefe da D-14, d a S . 
da F a z e n d a , env . a f o lha de íreq. 
re f . ao mês de j a en i r o . Idem, ao 
s r . chefe da D-21 d a S . F . ene. 
2 .a v ias de notas de empenho. 
Idem, ao s r . Secret . do G o v . 
t r a n s m . a 2 .a v i a d a f o lha de freq. 
de j a n . Idem, (3) ao s r . Secre t . 
do G o v . env . 3 . a vias de notas de 
empenho . Idem, ao mesmo ene. 
p roc . de pag . de Venâncio Souza 

e C o . Idem, (2), ao s r . Secret . 
do G o v . t r a n s m . l . a v ias de notas 
de e m p . acomp . das d emons t r a 
ções de crédito respect ivas. I d em, 
ao s r . Secret . do G o v . fazendo 
ponderações a resp . de licenças à 
func . deste D e p . 

DIRETORIA DE ES
PORTES 

Nos requer imentos em que são 
interesados o Santos M o t o C lube , 
de Santos , a L i g a de Vo le ibo l , de 
Santos , o Armazéns D . N . C. 
Quadro , de Santos, o Ginásio P i -
nhalense de Esportes Atléticos, de 
P i n h a l , a Sociedade H i p i c a So ro -
cabana , de Sorocaba, a União V i 
l a A u g u s t a Fu tebo l C lube , de G u a 
ru lhos , o In t e rnac i ona l Espo r t e 
Clube, de F r a n c a , em que s o l i c i 
t a m registro e alvará de func i ona 
mento desta D i r e t o r i a , f o i pro íe-
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